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Objetivos 

 
Sensibilizar o cidadão quanto à função 

socioeconômica dos tributos. 

 
Facilitar o cumprimento das obrigações 

tributárias pelos contribuintes. 

 
Incentivar a população a acompanhar 

a aplicação dos recursos públicos. 
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Todo 

CIDADÃO 
tem 

DIREITOS E DEVERES 
Por exemplo, temos direito 

à 

EDUCAÇÃO 
à 

SAÚDE 
à 

LOCOMOÇÃO 
(ir e vir) 

e muitos outros garantidos pela nossa Constituição. 

Em contrapartida, temos vários deveres, para que 

a vida em sociedade seja possível. 

 
Um dos mais chatos desses DEVERES é 

PAGAR IMPOSTOS! 
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FEDERAL A UNIÃO 

ESTADUAL OS ESTADOS 

MUNICIPAL OS MUNICÍPIOS 

 

Mas, por que tem de ser assim? 

 
VEJAMOS: 

para que um povo possa conviver em harmonia, é necessário que 

ele se ORGANIZE; é necessário que haja um GOVERNO. 

 
Em nosso país, que é imenso, o GOVERNO está organizado em 

três níveis: 

 

 

 

 

 

Nesses três níveis, os governantes têm obrigações para com o 

povo que eles representam. 

 
Então, para que o CIDADÃO 

exerça seu DIREITO à 
 
 

EDUCAÇÃO, 

SAÚDE 

e LOCOMOÇÃO  
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é preciso que o GOVERNO construa 
 

 

Para realizar isso e muitas outras coisas 

para o POVO, o GOVERNO precisa de 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

E de onde vem o do GOVERNO? 

 
Vem do próprio POVO, por meio dos TRIBUTOS. 

Quando os re- 

presentantes do 

povo fazem a que é a LEI MAIOR 

da Nação, já co- 

locam ali sobre o 

que o povo deve 

pagar tributo. 
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e no BRASIL, como é que fica? 

Na Constituição de 1988, os deputados 

constituintes estabeleceram três tipos 

de tributos: 

IMPOSTOS; 

TAXAS; 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 

 
Tributos no Brasil 

Constituição Federal - Sistema Tributário Nacional 
 
 

Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu- 

nicípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos: 

“Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gera- 

dor uma situação independente de qualquer atividade 

estatal específica, relativa ao contribuinte.” (art. 16 do 

CTN - Código Tributário Nacional). 

II - taxas, em razão do exercício do Poder de Polícia... 

Quando a “administração pública, limitando ou disciplinando 

direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abs- 

tenção de fato, em razão do interesse público...” 

Ex.: alvará para construção, licença para funcionamento, 

porte de arma etc. 

... ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú- 

blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 

ou postos à sua disposição; 

Ex.: coleta de lixo, varrição de ruas etc. (arts. 77 e 78 do CTN) 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públi- 

cas.” (art. 81 do CTN) 
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Desses TRIBUTOS, o mais falado, o mais conhecido é o 

IMPOSTO, porque é realmente o responsável pela 

maior parte da receita do Governo. 

 

 
É principal- 

mente com o dos impostos que o 

governo paga suas 

despesas. 

 
 
 
 

 
Já a TAXA geralmente é de va- 

lor menor e referente a uma ati- 

vidade específica, que pode ser: 

um serviço prestado a alguém ou 

colocado à sua disposição. 

(Ex.: coleta de lixo) 

 
 

 
Ou uma autorização para fazer alguma coisa que necessite do 

controle do governo (é o tal Poder de Polícia); exemplo: 
 

 

para construir ou 
reformar minha 
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APOSENTADORIA 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

 

SAÚDE 

 

A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, pouco usada atual- 

mente, é cobrada quando o Governo rateia parte do 

custo de uma obra entre os cidadãos que tiveram seus 

IMÓVEIS diretamente beneficiados por aquela obra. 

 
Além desses 

TRIBUTOS, a prevê a cobrança de 

CONTRIBUIÇÃO  

para a Previdência 

Social. 
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NÃO!!! 

pela UNIÃO 

pelos ESTADOS 

e pelos MUNICÍPIOS 

 

Quando se fala em “DEFICIT” da PREVIDÊNCIA, significa 

que as CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS arrecadadas são menores 

que as despesas que o País tem com aposentadoria, seguri- 

dade social e saúde. 

 

 
Mas, vamos agora ver os danados dos 

IMPOSTOS 
 

Será que o Governo pode cobrar imposto como bem entender? 

Do jeito que quiser? 

 
 
 

É a CONSTITUIÇÃO FEDERAL quem determina quais os im- 

postos que podem ser cobrados 
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(governo federal) pode cobrar 

???
 Mas, afinal, que imposto a UNIÃO 

 
 
 

 

Na CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL de 1988, 
 
 
 
 

os constituintes especificaram os sinais 

de riqueza que seriam alcançados pelos 

IMPOSTOS. 

 
Dizemos que o imposto é DIRETO quando incide diretamente 

sobre a renda ou o patrimônio da PESSOA. 

Exemplo: IMPOSTO DE RENDA 

 
E é INDIRETO quando incide sobre as mercadorias, atingindo, 

neste caso, também os mais pobres, quando consomem tais 

produtos. 
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EXPORTAÇÃO 
PARA O EXTERIOR DE 

PRODUTOS NACIONAIS 
OU NACIONALIZADOS 

IMPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS 
ESTRANGEIROS 

 

  IMPOSTOS DA UNIÃO  
 

 

Esses dois impostos o governo aumenta ou diminui conforme a 

necessidade do produto no País. 

Exemplo: Se falta carne, o governo diminui o imposto na im- 
portação e aumenta-o na exportação. 

 

Imposto de Renda e Proventos 
de qualquer natureza 

(o mais importante imposto da União) 
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Imposto sobre 
Operações de 

Crédito, Câmbio e 
Seguro, ou relativas 
a Títulos ou Valores 

Mobiliários 

é 
conhecido 

como IOF - Imposto 
sobre Operações 

Financeiras 

 

O IR incide sobre qualquer renda e é progressivo: alíquota 

(percentual) maior para quem tem renda maior. 

 

 

e incide sobre: 

empréstimos (banco); 

troca de moeda (ex.: real x dólar); 

apólice de seguro; 

títulos e valores (ex.: ações - fundão). 

 
 

Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) 

 
As indústrias estão sujeitas ao IPI na 

saída de seus produtos. 

Os produtos considerados supérfluos 

têm alíquotas maiores. 
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Mas, não vamos esquecer que a CIDADANIA implica também 

ficar de olho na utilização do $ público. 15 

 
Eis aí os impostos que devemos pagar pelo fato de sermos 

CIDADÃOS BRASILEIROS! 

 

Imposto sobre Propriedade 
Territorial Rural (ITR) 

 

É o imposto administrado pelo INCRA - 

Instituto Nacional da Colonização e Re- 

forma Agrária, com o objetivo de desesti- 

mular o latifúndio improdutivo (que deve 

pagar imposto alto) e favorecer a peque- 

na propriedade familiar. 

 
 

 
Imposto sobre Grandes 
Fortunas 

 
Este imposto foi autorizado pela 

Constituição, mas até hoje os de- 

putados federais e senadores não 

chegaram a um acordo sobre como 

cobrá-lo. 
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E agora vamos ver os IMPOSTOS que os ESTADOS e o DF 

DISTRITO FEDERAL podem cobrar! 

 
Imposto sobre Transmissão “Causa 
Mortis” e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos - ITCMD 

 
Apesar do nome complicado, é o impos- 

to que incide sobre a HERANÇA. 

Além disso, se uma pessoa transmitir a pro- 

priedade de um bem a outra pessoa, por 

doação, o Estado poderá cobrar o ITCMD. 

Exemplo: doação de uma casa pelo pais 

aos filhos. 

 
 

Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA 

Quem possui veículo automotor es- 

tá sujeito ao IPVA. Metade do valor 

deste Imposto, os Estados repas- 

sam às prefeituras. 
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OU QUALQUER 
MERCADORIA, 

 

PARA OUTRA 
CIDADE, 

 

PARA BATER UM 
PAPO COM ALGUÉM. 

 

E, finalmente, o IMPOSTO mais importante para os Estados, 

o ICMS: 

 

Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de 
Comunicação 

 
 

Explicando melhor: o seu Estado deve receber ICMS sempre 

que, por exemplo, você: 

 

  COMPRAR UM    VIAJAR NUM    PEGAR O  
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Uma coisa interessante do ICMS é que 1/4 da sua arrecadação 

volta para as prefeituras do Estado. 
 
 
 

75% 

FICAM 

COM O 

ESTADO 

25% 

VOLTAM 

PARA OS 

MUNICÍPIOS 

 
 
 

Importante: o rateio para os municípios é feito, principalmen- 

te, de acordo com o volume de vendas que ali ocorrem com 

nota fiscal! Ou seja: 

 
 

Quanto mais mais $ para sua 

cidade! 

 
 
 
 

 
Outro detalhe: O ICMS poderá ser SELETIVO - cada Estado 

pode utilizar alíquotas MAIORES ou MENORES, de acordo com 

o produto: 
 

SUPÉRFLUO 
 

 
 

ICMS MAIOR 

ESSENCIAL 
 

 

ICMS MENOR 
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Por exemplo: 

7% 17% ou 18% 25% 

 
 

A decisão depende de cada Estado. 
 
 
 
 
 

 

Chegou a vez dos 

  IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS  

O imposto mais conhecido é o 

IPTU - Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 

pago por toda pessoa que seja 

dona de um terreno, casa, apar- 

tamento, prédio, dentro da ci- 

dade (perímetro urbano). 

12% 
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Imposto sobre Transmissão 
“Inter Vivos” de Bens Imóveis 

É pago por ocasião da lavratura da escritura, quando alguém 

vende uma casa ou um terreno. 

 

 

Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza 

 

É conhecido como ISS e pago pelos pres- 

tadores de serviços, sejam eles autôno- 

mos, profissionais liberais ou empresas 

prestadoras de serviço. 

Se a Constituição autoriza a cobrança 

dos impostos, é a LEI Federal, Estadual 

ou Municipal quem vai dizer qual é o va- 

lor do imposto. 

Ora, a LEI é feita pelo PODER LEGIS- 

LATIVO: 

- Câmara dos Deputados Federais; 

- Assembleias Legislativas dos Estados 

(Deputados Estaduais); 

- Câmaras Municipais (Vereadores). 

Isso significa que, em última análise, 

quem estabelece QUANTO nós vamos 

pagar de imposto são os próprios RE- 

PRESENTANTES DO POVO, eleitos por 

voto direto. 
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Assim, também eles, por meio de LEI, dispensam o pagamento 

do imposto em algumas situações, por causa do interesse social. 

 
É o que chamamos de ISENÇÃO. 

 

 
As isenções do ICMS dependem de acordo entre os Estados. 

Quando o TRIBUTO é devido, mas não chega aos cofres do Go- 

verno, ocorre a SONEGAÇÃO 

 
 

Um exemplo: 

Empresa que vende mercadoria e não 

emite NOTA FISCAL, ou prestador de 

serviço que não emite o correspondente 

recibo, não declarando o imposto e dei- 

xando de recolhê-lo, está praticando a 

sonegação! 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

Ser 

CIDADÃO 
Implica combater a 

SONEGAÇÃO, 

exigir 

NOTA FISCAL 
e, depois, 

FISCALIZAR 
como o 

GOVERNO 
usa o 

$ DO POVO 

 

 
JUNTOS CONSTRUINDO 

NOSSO MUNICÍPIO, 

NOSSO ESTADO E 

NOSSO PAÍS.

”
 

“ 
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